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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 
1966, que dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores 
públicos civis do Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos e procedimentos 
formais editados no âmbito da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), 
atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 
Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos administrativos 
rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da 
UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, 
Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Núcleos e 
Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 
financeiros. 
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PORTARIA Nº. 287/2017-GR, de 09 de março de 2017. 
 

  

                  A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº. 23082.002842/2014-42,  
 
 

                  RESOLVE: 
 
 

                  TORNAR SEM EFEITO a Portaria de número 
226/2017-GR, de 22 de fevereiro de 2017. 

 

 
 

 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
 

PORTARIA Nº. 288/2017-GR, de 08 de março de 2017. 

 
 
 

       A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 143 da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 

1990, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.002842/2014-42, 

 

 
       RESOLVE: 

  

 
      DESIGNAR Comissão de Sindicância composta 
pelos servidores, MARIA DE MASCENA DINIZ MAIA, Matrícula 

SIAPE nº. 384063, MARIA TEREZA DA CAMARA LIMA 
ARAUJO DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº. 383570, e MARCOS 
SOUTO ALVES, Matrícula SIAPE nº. 384986, para, sob a 

presidência do(a) primeiro(a), apurar as denúncias constantes 
no Processo acima mencionado.  
   

       A comissão deverá concluir os trabalhos no 

prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, 
mediante requerimento do presidente, protocolizado com 
antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial.  
 
       Após a fase de instrução, a Comissão deverá 

elaborar relatório minucioso, indicando as peças principais dos 
autos, as provas em que se baseou para formar sua convicção 
e conclusão quanto à inocência ou responsabilização dos 

envolvidos, consignando o dispositivo legal ou regulamentar 
transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 

 
 
 

 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
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